
PROCESSO Nº : 17701/2014 (DIGITAL)

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL

RESPONSÁVEIS : LUIZ AFONSO MALLMANN
JOSÉ HÉLIO RIBEIRO DA SILVA

Informa-se que, através do Acórdão n. 3039/2015-TP, publicado em 

27/08/2015, foram aplicadas as seguintes sanções:

• MULTA de 11 UPF's ao Sr. LUIZ AFONSO MALLMANN; e

• MULTA de 15 UPF's ao Sr. JOSÉ HÉLIO RIBEIRO DA SILVA. 

Informa-se,  ainda,  a  constatação  de  prazo  recursal  decorrido,  bem 

como a inadimplência da sanção aqui referida, conforme Certificação da Secretaria 

Geral do Tribunal Pleno (autos digitais) e demonstrativo de controle de sanções 

pecuniárias deste Tribunal (anexo), respectivamente. 

Diante do exposto e, de acordo com a Portaria nº 30/2014, publicada 

no Diário Oficial de Contas, notifica-se o Sr. LUIZ AFONSO MALLMANN (11 UPF's) e 

o Sr. JOSÉ HÉLIO RIBEIRO DA SILVA (15 UPF's) dos recolhimentos das MULTAS à 

conta FUNDECONTAS, constante dos boletos disponibilizados no endereço eletrônico 

do  Tribunal  de  Contas  (www.tce.mt.gov.br),  com  vencimento  em  01/11/2015, 

aplicando-se o redutor definido pela Resolução Normativa nº 07/2014-TP,  o qual 

poderá ser recolhida na sua totalidade ou parcelada até a data do seu vencimento, 

desde que preencha os requisitos elencados no art. 290, da Resolução n. 14/2007, 

advertindo-os  que  se  permanecerem  as  inadimplências,  os  débitos  serão 

executados judicialmente,  nos termos dos  arts. 21, XVI, e 293, da Resolução do 

TCE-MT n. 14/2007. 

TCE/MT

Fls.______

Rub._____

http://www.tce.mt.gov.br/


Cuiabá-MT, 15 de setembro de 2015.

(assinatura digital)
MARCELO GRAMOLINI BIANCHINI

Técnico de Controle Público Externo
Coordenador do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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